
Minuta 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2009 

Altera o inciso III do art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, para diminuir, de oito para seis 

anos, o prazo mínimo para apresentação, pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte, de 

novo plano especial de recuperação judicial . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48 ......................................................................... 

........................................................................................ 

III – não ter, há menos de 6 (seis) anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo; 

.............................................................................. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo diminuir o prazo 

mínimo previsto na lei de falências, de oito para seis anos, para a 

microempresa ou empresa de pequeno porte requerer nova recuperação 

judicial especial. 
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A lei de falências, com o intuito de facilitar a recuperação das 

microempresas em crise, destinou uma seção específica, a de número V, 

dentro do capítulo que trata da recuperação judicial, para tratar do “plano 

especial de recuperação judicial para microempresas e empresas de pequeno 

porte”. Foram previstos mecanismos mais simples e menos onerosos, com o 

objetivo de ampliar o acesso de empresas de porte modesto à recuperação. 

O plano especial de recuperação judicial está limitado às 

seguintes condições: a) abrange exclusivamente os créditos quirografários; b) 

prevê parcelamento em até 36 parcelas mensais; c) prevê o pagamento da 

primeira parcela no prazo máximo de 180 dias; e d) estabelece a necessidade 

de autorização do juiz para o devedor aumentar despesas ou contratar 

empregados.  

Além da simplificação, o prazo previsto na lei para obtenção de 

nova recuperação especial pela microempresa é maior (oito anos) que o prazo 

previsto para obtenção pelas demais empresas de nova recuperação (cinco 

anos).  

No relatório apresentado pelo Senador Ramez Tebet ao projeto 

que resultou na lei de falências, consta que a justificativa de um prazo maior 

para nova recuperação especial das microempresas se deve ao seu 

procedimento simplificado – o plano de recuperação especial não necessita 

ser aprovado pela assembléia geral de credores. O receio de se conceder um 

prazo menos dilatado é o risco de uso abusivo da recuperação pelos 

devedores, conforme trecho do relatório que destacamos a seguir. 

Por não passar pelo crivo da assembléia geral de credores – que pode, 

além de analisar a viabilidade do plano, levar em consideração a boa-fé e a seriedade com 

que o devedor trata suas obrigações –, a recuperação judicial com base no plano especial 

que propomos precisa estar sujeita a limitações e requisitos mais rigorosos, a fim de evitar 

o abuso pelos devedores. Por isso é que se prevê forma rígida e prazo de oito anos entre 

uma concessão e a seguinte. Se não houvesse essa previsão, as empresas poderiam, nos 

termos do art. 47, II, independentemente da concordância dos credores e com o pálio da 

lei, passar três anos e meio em recuperação judicial e somente um ano e meio em atividade 

regular, até pedir nova recuperação, em um círculo vicioso nocivo ao processo econômico, 

agredindo o interesse social por meio do uso oportunista contumaz de um remédio 

extremo.  

 

Cumpre destacar, contudo, que a lei de falências prevê a 

possibilidade de os credores se posicionarem contrariamente à aprovação do 
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plano especial de recuperação. Está previsto no parágrafo único do art. 72 

que o juiz julgará improcedente o pedido de recuperação judicial especial e 

decretará a falência do devedor se houver objeções de credores titulares de 

mais da metade dos créditos quirografários. Não há aprovação do plano pela 

assembléia de credores, mas há manifestação dos credores quirografários, 

afastando o risco de uso abusivo da recuperação. Não se justifica, portanto, o 

prazo de oito anos, devendo ser reduzido para seis anos.   

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAPALÉO PAES 
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